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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

EXTRA TO DO CONTRA TO Nº: 
2024.0724.1 /CH/001 /2024 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0724.1/CH/001/2024. 
PARTES: O MUNICIPIO de Açailândia/MA, através do(a) 
Secretaria Municipal de Educação e a empresa 
ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES DE FRANGOS E 
HORTIFRUTIGRANJEIROS DE AÇAILÂNDIA. OBJETO: 
Aquisição de Gêneros alimentícios provenientes da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para 
compor o cardápio da Alimentação Escolar, em atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, para 
todos os alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, 
de interesse da Secretaria Municipal de Educação. BASE 
LEGAL: O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada 
Pública n.0 001/2024, artigos 29 a 39 da Resolução CD/FNDE 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-041445272507 

nº 06, de 08 de maio de 2020, RESOLUÇÃO Nº 21, DE 16 
DE NOVEMBRO DE 2021, Lei Federal nº 11.947/2009, Lei 
federal 14.133/2021, Termo de referência e demais cláusulas 
do edital. DO VALOR: Pelo fornecimento dos gêneros 
alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 
CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 1.498.073,22 
(um milhão quatrocentos e noventa e oito mil e setenta e três 
reais e vinte e dois centavos). DA VIGÊNCIA: O presente 
contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos mediante o cronograma apresentado, ou por 
12(doze) meses, a contar da data assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 26 de julho de 2024. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 14 - Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - MDE, PROJETO/ATIVIDADE: 
12.306.0021.2-117 - Manutenção do PNAE, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE 
RECURSOS: 552 - Transferências de Recursos do FNDE 
Referente ao Programa Nacional de Alimentação escolar 
(PNAE). SIGNATÁRIOS: Karla Janys Lima Nascimento, pela 
Contratante, João Rodrigues Costa Filho - ASSOCIAÇÃO 
DOS CRIADORES DE FRANGOS E 
HORTIFRUTIGRANJEIROS DE AÇAILÂNDIA, pela 
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios 
na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 26 de julho de 
2024. Karla Janys Lima Nascimento - Secretária Municipal de 
Educação 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº: 2023.0601.2/DISPENSA/002/2023 

EXTRATO DO 1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº: 2023.0601.2/DISPENSA/002/2023. 
PARTES: O MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e a empresa PRO
RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S L TOA. 
OBJETO: O presente termo aditivo, tem por objeto a 
prorrogação da vigência da contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) especializada em serviços de dosimetria pessoal, 
com fornecimento de 15 (quinze) dosímetros medidores de 
radiação com características termoluminescentes - TLD, dos 
quais 01 (um) deverá ser padrão, pelo período de 12 (doze) 
meses, certificados pela Comissão de Energia Nuclear 
(CNEM), para o uso de profissionais que trabalham no setor 
de radiologia do Hospital Municipal De Açailândia e na 
Unidade de Pronto Atendimento, de interesse da Secretaria 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Municipal de Saúde. DA VIGÊNCIA: O presente termo de 
aditamento prorroga o prazo expresso na "Cláusula Quarta" 
por mais 12 (doze) meses, a contar do dia 17 de junho de 
2024 até 17 de junho de 2025. DO VALOR: Pelo período 
prorrogado a contratante pagará à contratada o valor de 
R$ 3.780,00 (três mil e setecentos e oitenta reais). BASE 
LEGAL: Este aditivo tem como amparo legal a licitação na 
modalidade Dispensa Nº 002/2023 e rege- se pelas 
disposições expressas no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de 
direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. e Clausula Quarta do referido contrato. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 21 - Fundo Municipal de 
Saúde, PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.0042.2-221 -
Manutenção do Hospital Municipal, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica , FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos 
não Vinculados de Impostos UNIDADE: 21 - Fundo Municipal 
de Saúde, PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.0042.2-219 -
Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica , FONTE DE RECURSOS: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos. DA 
RATIFICAÇÃO: Todas as demais cláusulas do contrato 
inicial não atingida pelo presente instrumento particular ficam 
ratificadas. SIGNATÁRIOS: Ellen Kesya Pinho Conceição 
Silva, pela Contratante, ALWIN WILHELM ELBERN - PRO
RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S L TDA, 
pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios 
próprios na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 14 de 
junho de 2024. Ellen Kesya Pinho Conceição Silva -
Secretária Municipal de Saúde 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 425/2024- GAB 

O PREFEITO DE AÇAILÂNDIA, município do Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º. EXONERAR, a pedido, BELIJANE SANTOS 
VALE, inscrita no CPF sob o nº 825.649.063-20, do cargo de 
BIBLIOTECONOMISTA, matricula 21530-1, lotada na 
Secretária de Cultura, nos termos do artigo 29 do Estatuto do 
Servidor Público de Açailândia - MA (Lei Municipal nº 
013/2022), 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Açailândia, Município do 
Estado do Maranhão, aos 26 (seis) dias do mês de julho do 
ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-041445272507 
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ALUÍSIO SILVA SOUSA 
Prefeito 

IPSEMA 

INEXIGIBILIDADE 

AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 008/2024 

AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 008/2024 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município 
de Açailândia - IPSEMA, situado na Rua Maranhão, nº 1708, 
Bairro GETAT -Açailândia-MA, CEP 65.930-000, Açailândia
MA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.569.190/0001-89, neste ato 
representada pela sua Presidente, a sra. Josane Maria Sousa 
Araújo, portadora da cédula de identidade nº 417529953 
SSJP/MA e do CPF nº 401.094.293-20, no uso de suas 
atribuições legais, com base nas informações constantes na 
lnexigibilidade de licitação nº 008 /2024, que tem por objeto 
Inscrições de 11 (onze) servidores no 22° Congresso 
Previdenciário e 1 ° Seminário Internacional de Previdência da 
APEPREV, que acontecera nos dias 14 a 16 de agosto de 
2024, na cidade de Foz do Iguaçu/PR, de interesse do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município 
de Açailândia - IPSEMA, devidamente aprovada por parecer 
jurídico juntado aos autos do processo e de acordo com o 
que dispõe os artigo a partir do 72,inc.Vlll,art. 74,111,F da Lei 
nº 14.133/21 e alterações posteriores, resolve AUTORIZAR o 
objeto acima identificado, pela empresa Associação 
Paranaense das Entidades Previdenciárias do Estado e dos 
Municípios - APEPREV, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.763.089/0001-61, com o seguinte endereço: Av. Candido 
de Abreu,660-sala 407 - Centro Cívico -Foz do Iguaçu/PR, 
CEP: 80.530-010, pelo valor global de R$ 9.607,50 (nove mil 
seiscentos e sete reais e cinquenta centavos) . Dê-se ciência 
e publique-se na imprensa oficial -parágrafo único art. 72, da 
Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores - e sítio deste poder 
executivo (www.acailandia.ma.gov.br), para que surta seus 
legais e efeitos jurídicos. Josane Maria Sousa Araújo -
Presidente do IPSEMA - Portaria nº 008/2021-GAB. 
Açailândia/MA,26 de julho de 2024. 
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